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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
___VARA CIVEL COMPETENTE POR DISTRIBUIÇAO  DA 
COMARCA DE PATOS-PB

 

 

 

 

 

 

WALLY DA SILVA LIMA,  brasileiro, solteiro, motorista, portador da 
RG nº 4.026.684- SSP-PB., CPF/MF n° 117.110.464-26, endereço 
eletrônico não possui, físico no Sítio Capoeira, Zona Rural do Município
de Santa Terezinha – PB., eletrônico não p por seu advogado no final
signatário, constituído nos termos do incluso instrumento de procuração
particular (doc. junto), com escritório na Avenida Epitácio Pessoa, 208,
Sala 4a, Andar Térreo, Edifício Rayanne, Centro, Patos-PB., Tel.
3422-1605, endereço eletrônico, e-mail: , mattheson@uol.com.br  ZAP

, vem à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 31983/9.9961-5289   
e seguinte do CPC, e ainda, na Lei 6.194/74 e respectivas alterações
por força da MP nº 340/2006,  convertida na Lei 11.482/2007, propor a   
presente AÇÃO DE ORDINARIA DE COBRANÇA DE SEGURO -  

 contra a DPVAT    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
 com sede na Rua 09.248.608./0001-04,SEGURO DPVAT S/A., CNPJ  

Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro –RJ., CEP
20031-205, pelas razoes fáticas e jurídicas que passa a expor: 

 

INCIALMENTE Declara o Autor na forma do Artigo 299 do Código Penal, que emitiu
Declaração de Pobreza (doc. Anexo), fundamentada nos artigos 2º a 4º da Lei 1.060/50, 
aduzindo da sua impossibilidade de arcar com qualquer despesa de ordem processual
sem prejuízo de seu próprio sustento, pelo que,  requer a  V. Exa.,  a concessão dos       
benefícios da Justiça Gratuita.
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Deferido a concessão, ADUZ:

 

DOS FATOS.

 

MM Juiz, o Requerente no dia 09.02.2016, por volta das 22.00 
HORAS, na BR 361,  nas proximidades da cidade de Santa Terezinha   
–PB., foi vitima de acidente automobilístico, do qual resultou a sua 
invalidez permanente,  fato este registrado junto as Autoridade Policiais 
e comprovado por Laudos Médicos, emitidos por profissionais do   

Hospital Regional de Patos -PB., conforme documentação acostada 
nos (anexo 05 a 09); 

 

Verifica-se, dos Laudos acostados, que o Requerente ficou com
seqüelas do acidente, inclusive incapacitado para de suas ocupações
laborais por mais 60 dias, conforme documentos acostados na peça
vestibular, de onde são passiveis se extrair a ocorrência dos danos   
sofridos pelo mesmo, que é Motorista, sendo inconteste que,  do   
acidente resultou seqüelas permanente de órgãos vitais;   

 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser comprovado em audiência
mediante uma simples olhadela, trata-se de deformidade da face/
fratura do maxilar, fratura do nariz, prejudicando o sistema digestivo e 
respiratório, além de deixar marcas estéticas e psíquicas; 

 

É sabido que o Seguro DPVAT, tem por sua finalidade dar proteção
financeira às vitimas de acidente de transito, seja esta, condutora,
passageira ou pedestre, compreendendo indenização por morte, 
invalidez permanente ou despesas de assistência médica e
suplementar, sendo que, no caso em tela, o Autor se enquadra quesito
invalidez permanente de órgãos vitais para o bom funcionamento do
organismo.
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Da Resistência Administrativa.

 

Conforme se depreende do anexo 10, o Autor pleiteou 
administrativamente o pagamento do Sinistro junto a Seguradora 
Reclamada, Sinistro nº 3160674992- ASL- 141971/16, porém a
Seguradora, em 28/11/2016, após  analisar  a documentação   
encaminhada, decidiu respondeu através da Carta nº 10095199 (anexo
10), em resumo com o seguinte teor: “que a sua assessoria médica
verificou que os danos pessoais decorrente do acidente, após o
tratamento medico, não resultaram em invalidez permanente”.

 

Ocorre, Douto Julgador, que o acidente deixou para o Autor, seqüelas
permanentes, tanto de natureza física, como psíquica, estando assim,o 
direito do Autor assegurado pelo o disposto na Lei nº 6.194/74 (Lei do
Seguro Obrigatório – DPVAT), em seu art. 3º, que garante o
pagamento de seguro àquelas pessoas que venha ficar com

 em decorrência de acidente automobilístico, odebilidade permanente,
que é o caso dos presentes Autos. 

 

Assim, a lei do seguro obrigatório estipula, no caso de invalidez
permanente/seqüelas, o direito ao recebimento pelo acidentando de um
valor indenizatório da ordem de R$- 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), NOTADAMENTE, QUANDO A INVALIDEZ OU DEBILIDADE 
FOR PERMANENTE.

 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da indenização,  valorno
de R$- 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou, em outro valor,  a 
ser apontado pela gradação das seqüelas que a pericia medica

 cuja valo deve incidir correção monetária desde dajudicial concluir,   
entrada em vigor da , já que desde de então oMP/340 de 29/12/2006
valor não vem sendo corrigido,  ou, quando da sua conversão na Lei   
11.482/2007, além, juros de mora desde a data do evento danoso. 
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DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

 

A pretensão do autor não está prescrita, eis que o inciso IX do § 3° do 
artigo 206 do Código Civil, dita que a prescrição é de 03 anos.

 

Então, não há como alegar-se a ocorrência de prescrição, pela
aplicação do art. 206, § 3°, IX do Código Civil Vigente.

 

DO PEDIDO:

 

Pelo exposto, e com fulcro na CF/88 e na legislação invocado
anteriormente, bem como nos princípios gerias do direito aplicável,   
requer a V. Exa.:

 

a)       A citação da empresa ré por Carta Registrada, artigo 246,
 no endereço mencionado para, parainciso I do CPC,  

comparecer a audiência de conciliação Artigo 319, inciso VII
, deixa asseverado que faz opção pelaCPC, que o Autor de logo

designação, sendo que, não havendo acordo,  fique ciente da 
abertura de prazo para, querendo, contestar, pena da confesso, 
e, após as formalidades legais, que seja designado a realização
de pericia medica, e audiência de instrução por este Juízo;   

b)       Concluída a instrução, que a presente Ação seja julgada
procedente, com o proferimento de sentença condenando a Parte 
Ré a pagar ao Autor, a indenização do (Seguro DPVAT), no valor   

de R$- 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou, em outro
valor, de acordo com a gradação da pericia apontar,  acrescidos    
de juros, correção monetária desde da entrada em vigor da 
Medida Provisória 340/2006, ou, da data de sua conversão na Lei 
11.482/2007,  e demais cominações; 
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c)      A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos
da Lei 1060/50, por não ter o Autor, meios para arcar com
eventuais despesas processuais, em detrimento de prejudicar
seu próprio sustento;

 

d)       A realização de pericia médica, se assim entender necessário
com a finalidade de comprovação da deformidade permanente do
Autor;

e)       Finalmente, que a Parte também seja condenada no pedido
principal e nos acessórios, como honorários advocatícios a razão
de 20% sobre o valor da condenação e nãos custas processuais;

f)      Protesta prova o alegado por todos os meios em direito permitido,
pericial, documental, depoimento autoral, testemunhal, outros     
provas permitidos em direito;

Dá-se á causa o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para
efeitos fiscais.

 

Termos em que,

 

Pede Deferimento.

 

Patos - PB., 02 de Julho de 2018. 

 

JOSÉ MATTHESON NÓBREGA DE SOUSA

     OAB-7498 -PB.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA     
DA COMARCA DE PATOS –PB.

 

 

 

Processo nº  0803208-81.2018.15.0251 

Objeto: Cumprimento de despacho.

Assunto:  Juntada de documentos comprovando  a hipossuficiência econômica 
do AUTOR (copia da CTPS, Copia de Extrato o CNIS e Declaração de 
Rendimentos), para efeitos da concessão do benefícios Constitucionais s da  
Justiça Gratuita.

 

WALLY DA SILVA LIMA, nos Autos da Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT movida contra  a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A., 
por seu advogado no final signatário, vem perante V. Exa., em cumprimento 

ao r. despacho evento 16460678, que determina que o Autor comprove com
documentos a sua hipossuficiência econômica, para que possa gozar da 
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita insculpido na C.F /88.

Douto Julgador, inicialmente o Autor informa a este Juiz e aos Autos, que
durante a sua vida laboral, jamais auferiu rendimentos suficiente que o 
enquadrasse entre os cidadãos Brasileiros,   obrigados a fazerem Declaração
anual de Imposto de Renda Pessoa Física ou Jurídica, pois, sempre foi um 
assalariado, onde sempre recebeu salário mínimo, e, no momento,  o mesmo se
encontra trabalhando de forma precária, onde estar percebendo mensalmente a
quantia de um salário mínimo, o que é insuficiente se que para atender suas
necessidades e se manter  com dignidade.

Assim sendo, em cumprimento ao r. despacho,   para comprovar o alegado, o
Autor estar acostando em   anexo, os seguintes documentos: cópia de sua   
C.T.P.S  com os contratos de trabalho que já exerceu formalizado,  a Cópia de  
seu   C.N.I.S, extraído Site do INSS, que comprova a sua evolução salarial   

durante os vínculos empregatícios, e,   por fim, uma Declaração de   
Rendimentos, feita por contador credenciado junto a Receita Federal do Brasil,
esperando, porquanto, que este Douto Julgador, acate a presente documentação
e dê prosseguimento ao bom andamento do feito.
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Termos em que,

P. Deferimento.

Patos -PB.,  09 de Outubro de 2018. 

 

JOSÉ MATTHESON NOBREGA DE SOUSA.

 OAB – 7498 –PB.       
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803208-61.2018.8.15.0251

AUTOR: WALLY DA SILVA LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3.  a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma
vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 26 de agosto de 2019.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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